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EDITAL 

PREÂMBULO 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

Processo n° 005581/2025 de 08 de dezembro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

ID CidadES Contratação nº 2026.036E0700001.18.0001 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará CHAMADA PÚBLICA, mediante procedimento auxiliar de 

CREDENCIAMENTO, com a finalidade de aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

O presente certame reger-se-á pelas disposições da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, pela Resolução CD/FNDE 

nº 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 21, de 16 de 

novembro de 2021, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 

Municipal nº 2011/2024, bem como pelas demais normas aplicáveis e pelas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A Chamada Pública será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

designados pela portaria nº. 070/2025, publicada em 03/02/2025 - DOM/ES, 

observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, planejamento, transparência e segurança jurídica. 

 

Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação e projetos de 

vendas devendo observar os ritos da sessão da seguinte forma: 
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INÍCIO DO ACOLHIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE 

VENDAS: ÀS 08H00MIN DO DIA 09/03/2026 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE 

VENDAS: até as 16H00MIN do dia 30/03/2026 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROJETOS DE VENDAS: dia 31/03/2026 

 

PRAZO MANIFESTAÇÃO RECURSAL: dia 01/04/2026 

 

FORMA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE 

VENDAS: 

 

I) Os documentos de habilitação e projetos de vendas poderão ser 

encaminhados, preferencialmente, através dos seguintes endereços eletrônicos: 

licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para cplitarana@gmail.com, dentro do prazo 

acima, sem limite de horário; ou 

 

II) Os documentos de habilitação e projetos de vendas poderão, também, ser 

entregues no Setor de Licitações, localizado no primeiro andar da sede da Prefeitura 

Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 

29.620-000, dentro do horário de expediente do órgão, sendo, das 07h00min às 

11h00min e das 13h00mim às 16h00mim. 

 

III) A manifestação recursal poderá ser apresentada nos mesmos termos dos itens 

I e II. 

 

mailto:cplitarana@gmail.com


 

 

 
  

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600 
CNPJ: 27.104.363/0001-23 

I – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar, destinados ao atendimento das unidades escolares da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Itarana/ES, para o 

exercício de 2026, conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

1.2. Os gêneros alimentícios deverão atender integralmente às exigências nutricionais, 

sanitárias e de qualidade previstas na legislação do PNAE e nas normas dos órgãos 

competentes 

 

II – DO VALOR  

2.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 461.003,50 (quatrocentos e 

sessenta e um mil e três reais e cinquenta centavos), conforme Pesquisa de Preços nº 

091/2025, integrante do processo administrativo. 

 

2.2. O valor tem caráter estimativo, não constituindo obrigação de contratação integral 

pela Administração, sendo o fornecimento realizado conforme a efetiva necessidade da 

rede municipal de ensino. 

 

III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

090001.1230600072.064 - MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 33903200000 - 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA FICHA 0000337 FONTE 

150000000000 e  

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

4.1. Poderão participar desta Chamada Pública: 
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I – Agricultores Familiares Individuais; 

II – Grupos Informais de agricultores familiares; 

III – Grupos Formais de agricultores familiares, organizados em cooperativas ou 

associações. 

 

4.2. Os participantes deverão estar devidamente enquadrados nos termos da Lei nº 

11.326/2006, devidamente identificados por Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou 

Cadastro da Agricultura Familiar (CAF), conforme normativos vigentes. 

 

4.3. O limite individual de comercialização por agricultor familiar será de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/CAF, por entidade executora, no mesmo ano civil, nos 

termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e alterações. 

 

V - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar: 

I – Documentos de Habilitação; 

II – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. 

 

5.2. A documentação poderá ser encaminhada: 

I – Preferencialmente por meio eletrônico, para o e-mail: licitacao@itarana.es.gov.br, 

com cópia para cplitarana@gmail.com; ou 

II – Presencialmente, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, 

dentro do horário de expediente. 

 

5.3. Os prazos, datas e horários para acolhimento da documentação, divulgação de 

resultados e eventual interposição de recursos constarão expressamente no quadro-

resumo do preâmbulo deste Edital. 

 

5.4. Os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROJETO DE VENDA",  em 
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sendo entregue presencial, deverão ser entregues em dois envelopes, separadamente, 

devendo ser preferencialmente opacos, estarem rubricados, lacrados e protocolados, 

preferencialmente, até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

5.4.1. Os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROJETO DE VENDA", 

deverão ser entregues no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, 

localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua 

Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, até o dia e hora 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026  

 

 

ENVELOPE Nº. 02 - PROJETO DE VENDA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026 

 

 

5.4.2. Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega 

dos envelopes acima, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas 

intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de 
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terceiros. 

5.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em cópia 

simples, sendo somente exigidos documentos em formato original ou cópias 

autenticadas, quando houver dúvidas ou havendo necessidade de realização de 

diligências, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para encaminhamento 

dos mesmos; 

5.6. Os documentos de habilitações e projetos de vendas poderão ser enviados através 

dos seguintes endereços eletrônicos: licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com, até o dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital; 

 

VI – DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação dos participantes será realizada com base nos documentos previstos 

no Termo de Referência e nos Anexos deste Edital, observando-se os arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133/2021 e os dispositivos específicos do PNAE. 

 

6.2. Na ausência ou irregularidade de documentos, poderá ser concedido prazo para 

saneamento, nos termos do art. 36, §4º, da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, desde que 

não haja alteração da substância da proposta. 

 

VII - PROJETO DE VENDAS 

7.1. Os proponentes deverão apresentar o projeto de vendas conforme previstos nos 

itens 4 e 8 do anexo I - Termo de Referência, deste edital. 

 

VIII - DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 

8.1. Os Projetos de Venda serão analisados de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação do PNAE, priorizando: 

I – Fornecedores locais do município; 

II – Assentamentos da reforma agrária, comunidades indígenas e quilombolas; 

III – Grupos formais sobre grupos informais e fornecedores individuais, quando 

mailto:cplitarana@gmail.com
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aplicável. 

8.2. A seleção observará a compatibilidade entre os preços propostos e os valores de 

mercado, bem como a capacidade de fornecimento dos proponentes. 

 

CAPÍTULO IX – DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES 

9.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer 

os projetos, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação 

civil e penal aplicáveis.  

9.2 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto 

no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as 

especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme 

Anexo VI. 

9.3 - O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme 

cronograma de entrega disponibilizado pela SEMED, definido pela Secretaria Municipal 

de Educação no ato da contratação ou durante a execução. 

9.4 - Transportar os alimentos conforme normas da Legislação da Vigilância Sanitária, 

para garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

9.5 - Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) 

em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e qualidade dos 

alimentos. 

9.6 - Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento de material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos 

produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, propostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados à Contratante ou a terceiros. 

9.7 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários dos 

valores incidentes sobre a mercadoria. 
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X - DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento do credenciamento, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 

o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

10.4. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Setor de Licitações por 

forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com ou protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Itarana-ES. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
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XI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 

licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar 

o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Chamada Pública; 

11.1.5 - fraudar a Chamada Pública; 

11.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Chamada Pública; 

11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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11.1.9 - praticar os atos previstos no inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 

2011/2024. 

11.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 

arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa 

quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

11.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

11.3.1 - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que 

participou o licitante (inciso V do artigo 251 do Decreto Municipal nº 2011/2024); 

11.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

11.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

11.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 

disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de 

Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

11.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 

no Termo de Referência - ANEXO 1. 

 

XII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
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data da abertura do certame.  

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo envio ao e-mail licitacao@itarana.es.gov.br, com cópia para 

cplitarana@gmail.com. 

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica.  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame;  

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo da Chamada Pública;   

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

13.4. A homologação do resultado desta Chamada Pública não implicará direito à 

contratação.  

13.5. As normas disciplinadoras da Chamada Pública serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

13.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.itarana.es.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de 

Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, 

de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 11h e das 13h às 16h, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

13.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;  

13.11.3. ANEXO III – Modelo de Carta de Representação;  

13.11.4. ANEXO IV - Declaração Unificada; 

13.11.5. ANEXO V - Declaração Produção Gêneros Alimentícios (grupo formal); 

13.11.6. ANEXO VI - Declaração Produção Gêneros Alimentícios (grupo informal); 

13.11.7. ANEXO VII - Especificação do Objeto e Preço Aceitável; e 

13.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Projeto de Venda. 

 

Itarana (ES), 06 de março de 2026. 

https://www.itarana.es.gov.br/licitacao


                               

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - DO OBJETO  

1.1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

para atendimento as necessidades das unidades escolares de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental da rede municipal de ensino de Itarana para o ano de 2026, conforme 

especificações do objeto estabelecidas no termo de referência. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1 Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, estão descritas 

no pedido de compras, o qual será disponibilizado como anexo do Edital e no Contrato. 

 

1.3 – NATUREZA DO OBJETO 

1.3.1 O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

1.3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de 

luxo, conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

1.4 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

1.4.1 O início da vigência contratual será contado do primeiro dia útil subsequente ao 

da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – 

DOM/ES, encerrando-se em 31 de dezembro de 2026. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que 

se trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a formalização para futura contratação do 

serviço/aquisição.   

2.2 A futura contratação do serviço se faz imprescindível, uma vez que a Secretaria 

Municipal de Educação de Itarana/ES e seus setores vinculados necessitam deles para 

o desempenho eficaz e contínuo das atividades.  

2.3 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.4 A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A solução proposta para a aquisição de alimentos da Agricultura Familiar no âmbito 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) visa garantir uma alimentação 

escolar nutritiva, variada e de qualidade para os alunos da rede municipal de ensino de 

Itarana E/S, em conformidade com a Resolução FNDE/CD nº 06/2020. 
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3.2 A solução envolve a implementação de um processo estruturado de compra de 

alimentos provenientes da Agricultura Familiar, com o objetivo de atender às exigências 

legais e promover benefícios tanto para os alunos quanto para os agricultores locais. 

Para isso, foram realizadas pesquisas de preços detalhadas junto a agricultores 

familiares locais e regionais, o que permitiu avaliar a viabilidade e a adequação dos 

produtos disponíveis. 

3.3 A partir dessa pesquisa, foi identificado que a aquisição direta é a melhor abordagem 

para garantir a frescura e a qualidade dos alimentos, além de assegurar que os produtos 

estejam alinhados com as necessidades nutricionais dos alunos. Com base nesses 

resultados, foi concluído que a realização de uma chamada pública é essencial para 

formalizar o processo de aquisição, garantindo uma seleção transparente e competitiva 

dos fornecedores. 

3.4 A chamada pública permitirá a inclusão de agricultores familiares na cadeia de 

fornecimento, promovendo a economia local e fortalecendo a sustentabilidade do 

programa. A escolha dos fornecedores será baseada em critérios de qualidade, preço e 

conformidade com as normas do PNAE, assegurando que os alimentos adquiridos 

atendam aos padrões exigidos. 

3.5 Além disso, a solução contempla a necessidade de manter a transparência e a 

eficiência em todo o processo. A documentação e a certificação dos produtos serão 

rigorosamente verificadas, e a entrega 

será monitorada para garantir que os alimentos sejam fornecidos conforme os termos 

estabelecidos. A solução também prevê a colaboração estreita com a administração 

escolar e o FNDE para resolver qualquer eventualidade e assegurar a continuidade e a 

qualidade do fornecimento. 

3.6 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para 

atendimento as necessidades das unidades escolares de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental da rede municipal de ensino de Santa Leopoldina para o ano de 2026, em 

atendimento ao PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) conforme 

Lei Federal n.º 11.947, de 16/07/2009, suas atualizações na Lei Nº 15.226, de 

30/09/2025 e os artigos 29 a 49 da Resolução Nº 06, de 08 de maio de 2020, alterada 

pela Resolução Nº 21, de 16 de novembro de 2021 do FNDE e demais atualizações 

relevantes ao PNAE, subsidiariamente com a Lei Federal n° 14.133/2021 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A partes estarão encarregadas de cumprir todas as especificações deste Termo de 

Referência, tanto legais, quanto contratuais, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2 INFORMAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL  

4.2.1 Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupo Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, baseado 

no modelo da Resolução FNDE n° 6/2020; 

4.2.2 Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 

poderão no projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para 

fornecimento. 
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4.3 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.3.1 A aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar observará critérios de 

sustentabilidade ambiental, social e econômica, em conformidade com o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução FNDE/CD 

nº 06/2020, visando à promoção do desenvolvimento local sustentável; 

4.3.2 Serão priorizados gêneros alimentícios: 

I – produzidos local ou regionalmente, de modo a reduzir impactos ambientais 

relacionados ao transporte e armazenamento; 

II – provenientes da agricultura familiar que adote práticas agroecológicas ou de 

produção sustentável, sempre que possível; 

III – produzidos com respeito às normas ambientais, sanitárias e de segurança 

alimentar. 

4.3.3 A contratação contribuirá para o fortalecimento da economia local e rural, 

promovendo a geração de renda, a inclusão social e a permanência do agricultor familiar 

no campo; 

4.3.4 Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, que garantam a 

conservação e a qualidade dos alimentos, evitando desperdícios, sendo estimulada a 

utilização de embalagens reutilizáveis ou recicláveis, quando aplicável; 

4.3.5 A Administração poderá incentivar, sempre que possível, a aquisição de alimentos 

da sociobiodiversidade, orgânicos ou de base agroecológica, conforme disponibilidade 

de mercado e observadas as condições de fornecimento. 

 

4.4 DAS OBRIGAÇÕES 

 4.4.1 CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 

b) Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

c) Considerar os preços propostos completos e suficientes para aquisição do objeto, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou 

à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

d) Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, 

transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes da aquisição, bem como 

os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre 

os itens licitados; 

e) Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 

parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra 

especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de 

material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória 

e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência; 

f) Indenizar terceiros e a CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 

de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 

14.133/21; 

g) Arcar com todas as despesas necessárias ao objeto adquirido; 
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h) Entregar o objeto em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

i) Substituir os itens avariados no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou 

não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 

mediante toda e qualquer impugnação feita pela CONTRATANTE; 

j) Prestar informações sobre a utilização do objeto; 

k) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

l) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características 

do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

m) Não subcontratar o objeto, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de 

Referência; 

n) Prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

o) Informar à Secretaria requisitante, durante o período de entrega, qualquer alteração 

de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados; 

p) Para fins de assinatura do contrato a contratada deverá apresentar a Certidão 

negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4.4.2 CONTRATANTE 

a) Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do 

objeto adquirido; 

b) Receber os itens e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado 

não estiver de acordo com as especificações da CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou 

em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o adquirido e o 

efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à aquisição do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

e) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.5 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

4.5.1 Não há  necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

 

4.6  SUBCONTRATAÇÃO: 

4.6.1 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação definida nesta ETP e no Termo de Referência, sem prévia anuência do 

Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, 

este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado;  

 

4.7 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, haja vista que o termo contratual e a prestação serviço será 
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imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as partes. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1. Os produtos deverão estar em total conformidade com as especificações técnicas 

previstas neste Termo de Referência e demais anexos;  

5.1.2. Os produtos fornecidos deverão atender às especificações constantes neste 

Termo de Referência, apresentando-se em perfeitas condições de consumo, observadas 

as normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela ANVISA, pelo 

MAPA e pelos órgãos de vigilância sanitária competentes; 

 

5.2 DA ENTREGA 

5.2.1 Os produtos deverão ser entregues nas condições e prazos estabelecidos neste 

Termo de Referência e na presença dos Fiscais de Contrato em até 05 (cinco) dias após 

a emissão da Autorização de Fornecimento. 

5.2.2 A previsão de fornecimento será de acordo com o calendário fornecido pela 

Secretária Municipal de Educação com entregas quinzenais, de acordo com a 

necessidade apontada pelas unidades escolares e solicitação do nutricionista 

responsável, a serem confirmadas através das Autorizações de Fornecimento emitidas. 

5.2.3 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, a entrega em desacordo 

deverá ser notificada e o fornecedor deverá recolher o recolhe-lo e entregar outro em 

conformidade total com a descrição deste documento. 

5.2.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.2.5 Não serão aceitas embalagens reutilizadas como sacolas de supermercado, sacos 

de nylon e outros tipos de acondicionamento que coloquem em risco a integridade do 

produto. 

5.2.6 Não serão aceitos produtos entregues em caixas de madeira e/ou papelão, no 

caso de caixas plásticas serão aceitas apenas para acondicionamento e organização da 

carga e as mesmas devem por obrigatoriedade estarem limpas e identificadas com o 

nome da instituição correspondente. 

5.2.7 Os gêneros alimentícios deverão possuir qualidade compatível com padrões de 

mercado, estar livres de sujidades, parasitas e materiais estranhos, bem como 

apresentar grau de maturação adequado, quando aplicável; 

5.2.8 A Administração reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, os produtos 

que não atenderem às condições estabelecidas neste Termo de Referência, sem ônus 

para o Município, devendo o fornecedor proceder à substituição no prazo estabelecido 

5.2.9 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Setor de Merenda Escolar, 

situado na Rua Elias Estevão Colnago, S/N, Centro, Itarana/ES, e as entregas deverão 

ser realizadas no horário compreendido das 07h00min às 08h00min. 

5.2.10 O transporte, a carga e a descarga dos produtos serão de responsabilidade da 

contratada, devendo ser realizados em condições adequadas de higiene e conservação, 

de modo a preservar a integridade e a qualidade dos alimentos. 
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5.3 RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DOS PRODUTOS 

5.3.1 O produto entregue será aceito provisoriamente pela Administração Municipal, 

permitindo que seja realizada uma avaliação preliminar de sua conformidade com as 

especificações contratuais.  

5.3.1.1 A aceitação provisória não implica na aceitação definitiva, mas sim no início do 

processo de verificação, que será finalizado após a análise detalhada do material. Caso 

sejam identificadas não conformidades ou defeitos durante essa verificação, o material 

será sujeito à correção ou substituição pela contratada. 

5.3.2. Após a verificação das especificações, tanto em termos de qualidade quanto de 

quantidade dos produtos entregues, e considerando a análise positiva do setor 

competente ou fiscal, proceder-se-á à aceitação definitiva dos materiais, o que formaliza 

a conclusão da entrega e o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. A 

partir desse momento, será possível realizar o pagamento ou outras obrigações 

estabelecidas no contrato. 

 

5.4 PRAZOS E PENALIDADES 

5.4.1. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo acordado, conforme estipulado no 

item 5.3, ou caso os produtos não atendam aos requisitos estabelecidos, a contratada 

será considerada inadimplente, podendo a Administração Municipal aplicar as 

penalidades previstas no contrato, que incluem multas, rescisão contratual ou a 

convocação de licitantes remanescentes, conforme a ordem de classificação e mantendo 

as condições estabelecidas no contrato original. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais 

indicados pela Unidade Requisitante, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 223 

a 225). 
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6.6 Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram a Secretária 

Municipal de Educação, ALINE CHIABAI COSTA FRANCO, Portaria n.º 005/2025 e a 

servidora Rafaela Stuhr, Nutricionista, Matrícula: 007529. 

6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo e Técnicos quando for 

o caso, cujas atribuições estão descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

 6.7.1. O representante e responsável pelo acompanhamento e fiscalização, será 

indicado em Termo de Designação que faz parte desse processo, assim como o seu 

substituto, nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares. 

 6.7.2. Os Fiscais Técnicos, quando houver necessidade também serão 

indicados Termo de Designação que faz parte desse processo, e do seu substituto, nas 

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares. 

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato em questão serão os secretários 

municipais, que terão a incumbência de supervisionar sua execução, garantir o 

cumprimento das cláusulas estabelecidas, garantindo que todas as obrigações sejam 

cumpridas até sua vigência final. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da 

nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os 

documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de 

contratação. Estes documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados 

para pagamento; 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto 

(s), os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 
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7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio de CHAMADA PÚBLICA, destinada à 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, com dispensa de licitação, nos termos do art. 14 

da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CD nº 06/2020. 

8.1.2 A seleção das propostas ocorrerá com base no MENOR PREÇO POR ITEM, 

observados os preços de referência definidos pela Administração, bem como o 

atendimento às exigências de qualidade, quantidade e regularidade do fornecimento, 

conforme estabelecido neste Termo de Referência e no Edital da Chamada Pública. 

8.2 Na hipótese de existência de mais de uma proposta apta para o mesmo item, será 

observada a ordem de prioridade prevista na Resolução FNDE/CD nº 06/2020, 

privilegiando-se: 

I – fornecedores locais do município; 

II – fornecedores do território rural; 

III – assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas e 

quilombolas; 

IV – organizações formais, informais e fornecedores individuais, conforme previsto na 

legislação. 

8.3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

8.3.1 Poderão participar da Chamada Pública, os Grupos Formais da Agricultura Familiar 

Rural e do Empreendedor Familiar Rural, constituídos em Cooperativas e/ou 

Associações, detentores da Declaração de Aptidão – DAP Jurídica, ao Programa de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar Rural e Empreendedor Familiar Rural - PRONAF, 

conforme o artigo 37 da RESOLUÇÃO/CD/FNDE nº 21 de 16 de novembro de 2021. 

8.3.2 O limite de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar Rural e do 

Empreendedor Familiar Rural cooperado é de até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por 

DAP, por ano civil, por entidade executora, referente à sua produção, conforme 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (RESOLUÇÃO/CD/FNDE nº 06 

de 08 de maio de 2020). 

8.3.3 Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Entidade 

Executora (EEx), a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 

8.4  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.4.1. Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar Rural 

deverão apresentar os documentos a seguir relacionados abaixo, sob pena de 

inabilitação: 

• Grupos Informais de Agricultores Familiares:  

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
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60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

VI - ATESTADO DE PRODUTOR RURAL emitido pelo INCAPER - Instituto Capixaba de 

Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Pessoa física). 

• Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

V – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

VI – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 

VII – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso. 

• Fornecedores individuais: (não organizado em grupo): 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso;e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda; 

VI - ATESTADO DE PRODUTOR RURAL emitido pelo INCAPER - Instituto Capixaba de 

Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Pessoa física). 

8.4.2 Deverão ainda informar se os produtos ofertados são Convencionais ou 

Orgânicos, no caso em que o gênero alimentício for orgânico ou agroecológico, o mesmo 

deverá apresentar o Certificado de Propriedade Orgânica, conforme legislação vigente;  

8.4.3 Para os produtos de origem animal, deverá constar: registro de Inspeção Sanitária 

Federal – SIF com a relação dos produtos no órgão, ou registro de Inspeção Sanitária 

competente, Estadual ou Municipal, bem como quaisquer outros documentos 
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obrigatórios. O registro deverá estar em nome do local onde é produzido ou fabricado 

ou embalado.  

8.4.4 Para produtos processados e minimamente processados deverá constar: registro 

de Inspeção Sanitária competente, Estadual ou Municipal, do local onde é produzido ou 

fabricado ou embalado. 

8.5 Critérios de seleção dos beneficiários 

8.5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitados, segundo a Resolução CD/FNDE Nº 

06, de 08/05/2020 no art. n° 35, devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 

projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo 

de projetos do país. 

8.5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do Estado e o do País;  

III – O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do Estado e do País;  

IV – O grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do País. 

8.5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e grupos formais de mulheres não havendo prioridade entre 

estes;  

• Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados apenas os Grupos 

Formais, de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na (s) DAP (s);  

• No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridades organizações produtivas com 

maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu 

quadro de associados/cooperados.  

• A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o art. 14 da Lei 11.947/2009, 

quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido conforme lei 14.660/2023.  

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido 

cadastro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);  

III – os Grupos Formais que não atendem aos critérios anteriormente citados;  

• No caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridades organizações produtivas 

com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 

rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

• Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 

serem adquiridos pelas organizações finalistas. 
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8.5.4 Caso a Entidade Executora (EEx) não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 

seleção e priorização citados nos itens 8.5.1 e 8.5.2. 

 

9 - ESTIMATIVA DO VALOR  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 205.711,50 (duzentos e cinco 

mil, setecentos e onze reais e cinquenta centavos), conforme tabela abaixo. 

9.2. O quadro de média dos orçamentos utilizado como base para essa informação se 

encontra acostado junto ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), anexo deste Termo de 

Referência. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e suprida 

se necessário com recurso Próprio. 

PNAE FICHA – FONTE 

337-155200000000 

PROPRIO FICHA – FONTE 

337-150000000000 

 

11 – FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Homologado o resultado, o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis 

contados a partir da data de sua convocação, para aceitar e assinar o instrumento 

equivalente ao contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. O aceite e assinatura do instrumento de contrato pelo adjudicatário implica no 

reconhecimento de que o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e em seus anexos. 

11.4. ASSINATURA DIGITAL: O Contrato será assinada por meio de assinatura 

digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade 

Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 

11.4.1. O Contrato assinado por meio eletrônico deverá ser encaminhada para o 

seguinte endereço de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no prazo indicado no 

item 11.1. deste instrumento. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

11.5.1. Na hipótese de o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do Art. 90 da Lei Federal 

14133/2021. 

 

12 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

12.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se                        

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra 

e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 

especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 12.2. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência    

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

 12.3. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

a) Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

b) Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;  

c) Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

12.4. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 12.5. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 

o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

 12.6. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da                              

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

12.7. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 12.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança. 

 12.9. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 
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12.10. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 

de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

12.11. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

 12.12. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

 12.13. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas 

cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados  

pessoais. 

 12.14. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

 12.15. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

12.16. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

13 - DAS SANÇÕES 

13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento 

de contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento 

de contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1. 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2. 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade 

com o prazo previsto no contrato;  

1.3. 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato 

executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4. Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação 

ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na 

alínea “c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco 

por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por 
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cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado 

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 

das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, 

aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 

13.10. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa 

prévia; 

13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação 

de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa; 

13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

13.13. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

13.14. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

13.15. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

13.18. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.19. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

13.20. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento 

de contratação; 

13.21. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 

valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

13.22. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

14 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como 

segue: 

I - Elaboração do Termo de Referência: Rafaela Stuhr – Matrícula: 007529 

II - Aprovação do Termo de Referência: Aline Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 

005/2025 

 

Itarana/ES, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

                            _____________________________________ 

RAFAELA STUHR 

nutricionista 

Matrícula n.º 007529 

 

 

 

 

______________________________________ 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO  

Secretária Municipal de Educação  

Portaria n.º 005/2025. 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° _______/2026 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

Processo n° 005581/2025 de 08 de dezembro de 2025 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

ID CidadES Contratação nº 2026.036E0700001.18.0001 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa ________________, inscrita no CNPJ nº _____, estabelecida na _____, neste ato 

representada por ________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato conforme Processo e Credenciamento supra referidos, tudo de 

acordo com às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá 

mediante as Cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

diretamente da Agricultura Familiar, visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I 

deste contrato. 

1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da especificação, 

unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como códigos e 

referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo I deste 

contrato.   
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos 

os atos constantes do processo administrativo nº 005392/2024, e passam a fazer parte 

integrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito, 

independentemente de transcrição, vinculando a esta contratação:  

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de 

acordo com a proposta vencedora, ora Contratada.  

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O início da vigência contratual dar-se-á a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

da publicação do extrato na imprensa oficial, encerrando-se em 31 de dezembro de 

2026, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1115/2014.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII)  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo I a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 11 de dezembro de 2025, Pesquisa de 

Preços nº 091/2025, peça a folha nº 162 a 164 dos autos do processo mencionado no 

preâmbulo deste Contrato. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, de 

acordo com a variação do IPCA/E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade; 

8.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

8.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

8.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; 

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. - As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo I a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 



 

 
Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600 

CNPJ: 27.104.363/0001-23 

10.1 - As obrigações da CONTRATADA constam no Termo de Referência anexo I a este 

Contrato, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se que: 

10.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na 

contratação direta; 

10.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar 

todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e 

imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 

especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

11.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 

16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 
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em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.  

11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação 

de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 
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outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
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13.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 

sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que 

o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 
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contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade 

com o prazo previsto no contrato;  

1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação 

ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na 

alínea “c” do subitem 13.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.2, a multa será de 5 % (cinco por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado 

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 
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das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 

serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras 

despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

13.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
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13.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 

13.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

13.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação 

de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa; 

13.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 13.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

13.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 
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contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

13.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, 

o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

13.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores 

devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

instrumento de contratação; 

13.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

13.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
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ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

090001.1230600072.064 - MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 33903200000 - 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Ficha – 00337 Fonte - 

150000000000; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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090001.1230600072.064 - MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 33903200000 - 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Ficha – 00337 Fonte - 

155200000000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.B 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal 

1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
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caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itarana/ES, _____ de ____________ de 2026 

 

 

CONTRATANTE:_______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

 

 

CONTRATADA:______________________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

Sr. Xxxxxxxxx 

 

 

Testemunhas:  _____________________________________________________ 

 

                             _____________________________________________________ 

 

 



 
 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE REPRESENTAÇÃO 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 

AO PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(veis) legal(is), (nome), inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº. ____________________ vem pela presente informar a V. Sª. que o(a) Sr. 

(a) __________(nome do representante)____, Carteira de Identidade nº.___________(ou 

documento equivalente com foto), é pessoa designada para acompanhar a CHAMADA 

PÚBLICA em epígrafe, podendo praticar atos concernentes em nome da empresa/ ou 

PESSOA física, transigir, renunciar o exercício de direito de recurso, requerer, assinar, 

enfim, praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

 

 

 

Itarana/ES, ____ de __________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 



 
 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 

AO PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

(PROPONENTE), estabelecida na .... (ENDEREÇO COMPLETO) ...., inscrita no CNPJ/CPF sob o 

nº ......................, neste ato representada por (REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso 

de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

 

a) recebeu cópias de todos os instrumentos que compõem a CHAMADA PÚBLICA em 

epígrafe, bem como possui todas as informações necessárias à formulação do Projeto de 

Vendas, e, ainda, que tem conhecimento das condições locais, necessárias à execução do 

objeto, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que seu projeto de vendas está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

d) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 



 
 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

e) que inexiste fato impeditivo a sua participação na CHAMADA PÚBLICA PARA 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 em epígrafe e, ainda, que não está impedida de 

participar de contratações de quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública. 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes. 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 

e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou 

deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

j) que o projeto de vendas apresentado para a CHAMADA PÚBLICA PARA 

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante / 

Consórcio), e o conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

sessão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

k) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 



 
 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Itarana/ES, ____ de __________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 



 

 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 

AO PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

 

DECLARAÇÃO DA PRODUÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela (Grupo Formal) 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  DECLARA, sob as penas das leis que rege esta Chamada 

Pública, de que os gêneros alimentícios que serão entregues a municipalidade, são 

produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda atendendo plenamente 

a exigência habilitatória prevista no certame epigrafado. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da 

Chamada Pública supra referida. 

 

Itarana/ES, ____ de __________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 



 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026 

AO PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA-ES 

 

 

DECLARAÇÃO DA PRODUÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is)  (Grupo Informal não 

organizados em grupo) __________________________________________________, inscrita no 

CPF sob o nº ______________________________  DECLARA, sob as penas das leis que rege 

esta Chamada Pública, de que os gêneros alimentícios que serão entregues a 

municipalidade, são oriundos de produção própria relacionados no projeto de venda, 

atendendo plenamente a exigência habilitatória prevista no certame epigrafado. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da 

Chamada Pública supra referida. 

 

Itarana/ES, ____ de __________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Identificação (Razão social do proponente) 

Assinatura do Responsável da empresa. 
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ANEXO VII - Especificação do Objeto e Preço Aceitável

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

00003720

GOIABA VERMELHA
com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte,
manipulação e conservação adequada para consumo mediato e
imediato. sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.

15.184,001.600,000 9,4900KG   00011

00003780

CEBOLINHA VERDE
com folhas lisas e firmes, viçosas, com coloração e tamanho
uniformes e tipicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos
que possam alterar sua aparencia e qualidade, livre de residuos de
fertilizantes. maço com no minimo 200g

3.650,001.000,000 3,6500MÇ   00007

00003796

INHAME EXTRA
 in natura, tenro (macio), graúdo, procedente de espécies genuínas
e sãs, frescas, com grau de maturação adequado para o consumo,
polpa íntegra e firme. isento de lesões de origem física, mecânica ou
biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.

7.488,00800,000 9,3600KG   00012

00003799

CHUCHU
de primeira, tamanho e coloração uniformes, livres de materiais
terrosos, sem danos fisiocos e mecanicos oriundos do manuseio e
transporte.

5.360,00800,000 6,7000KG   00009

00003822

TOMATE KG
tomate aspecto globoso, firme, intacto, isento de enfermidades, boa
qualidade, livre de residuos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas e sem lesões de origem fisica.

227.920,0022.000,000 10,3600KG   00021

00003823

COUVE
com folhas firmes e sem areas escuras, frescas, com coloração e
tamanho uniformes e tipicos da variedade, sem sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparencia e qualidade, livre de
residuos de fertilizntes. maço com no minimo 200 gramas.

1.902,00600,000 3,1700MÇ   00010

00003824

ALFACE - UNIT.
lisa ou crespa com folhas brilhantes, firmes e sem áreas escuras,
frescas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade.
sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparencia
e qualidade, livre de residuos de fertilizantes.

6.665,002.150,000 3,1000UND  00003

00004000

SALSA
salsa fresca, firmes, viçosas, de cor brilhante, com coloração e
tamanho uniformes e tipicos da variedade, sem sujidade e outros
defeitos que possam alterar sua aparencia e qualidade de colheita
recente. maço com no minimo 150g

2.123,10630,000 3,3700MÇ   00020

00019749

BANANA DA TERRA
de 1ª qualidade, graúdas, em penca. frutos com 60 a 70% de
maturação climatizada, com cascas uniformes. sem ferimentos ou
defeitos, firmes e com brilho.

8.790,001.000,000 8,7900KG   00004

00020886
ABOBORA MADURA
livre de terra, danos mecânicos ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.

3.091,50450,000 6,8700KG   00001

00022055
POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA
pacote de 100gr, embalagem plastica, com data de empacotamento.

31.300,005.000,000 6,2600PCT  00017
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Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

00022098
REPOLHO VERDE
com folhas bem unidas e de consistência firme. boa qualidade e
apresentar características típicas da variedade.

4.575,00750,000 6,1000KG   00019

00025536

BATATA INGLESA
deve apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamente bem formadas, com coloração própria, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.

15.405,001.500,000 10,2700KG   00006

00025557

PIMENTÃO
1ª qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportat manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. com ausencia de sujidades, parasitos
e larvas.

3.150,90270,000 11,6700KG   00014

00039995

AIPIM
deve apresentar as caracteristicas do cultivar bem definidas, estar
fisiologicamente desenvolvidos, bem formados, limpos, com
coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças, e estarem em perfeitas condições de conservação.

7.560,001.000,000 7,5600KG   00002

00042420
POLPA DE FRUTA SABOR GRAVIOLA
pacote de 100 gr, embalagem plástica, com data de empacotamento.

28.000,005.000,000 5,6000PCT  00016

00042421
PEPINO JAPONES
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, firmes, livres
de terra ou corpos estranhos aderentes à superfície externas.

5.334,00700,000 7,6200KG   00013

00042951
POLPA DE FRUTA SABOR MANGA PCT DE 100G
embalagem plástica, com data de empacotamento.

29.350,005.000,000 5,8700PCT  00015

00042952

LARANJA LIMA DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO
deverá ser fresca, com grau de maturação que permita a
manipulação no transporte, sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura. as frutas não poderão apresentar manchas
ou defeitos na casca; a polpa deverá estar intacta e uniforme.
deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato.

6.433,00700,000 9,1900KG   00022

00044528
POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO 100G
pacote de 100g, embalagem plástica, com data de empacotamento.

23.600,005.000,000 4,7200UND  00018

00044544

BANANA PRATA_
características técnicas: peso médio de 120g a unidade, contendo o
kilo, no mínomo 8 unidades. de 1 qualidade, graúdas, em penca.
frutos verdosos, com cascas uniformes. sem ferimentos ou
defeitos, firmes e com brilho;

16.650,002.500,000 6,6600KG   00005

00044545

CENOURA_
deve apresentar as caracteristicas do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem
formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos
mecanicos, fisiologicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação;

7.472,00800,000 9,3400KG   00008

Sub Total: 461.003,50
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Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem(*) Lote

Total: 461.003,50



 
 

 

 
 
 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 – Centro - Itarana/ES, CEP: 29620-000, Telefone: (27) 3720-4600 
CNPJ: 27.104.363/0001-23 

Anexo VIII - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 

 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO nº 001/2026                                            Validade: 60 (sessenta) dias 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante 

legal 

 

 7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nºda Agência  11.Nº da Conta Corrente 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente  

 

3. Endereço  4. Município  5.CEP 
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6. Nome da Entidade Articuladora  

 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

2. CNPJ: 

27.104.363/0001-23 

3. Município: 

ITARANA/ES 

4. Endereço: 

RUA ELIAS ESTEVÃO COLNAGO, Nº 65 - CENTRO 

5. DDD/Fone: 

(27) 3720-4659 

6. Nome do representante e e-mail: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Aline Chiabai Costa Franco - Secretária / semed@itarana.es.gov.br / (27)3720-4659 

7.CPF: 

088.068.047-40 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1.Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

      

     

    Total agricultor  

      

     

     

mailto:semed@itarana.es.gov.br
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    Total agricultor  

      

     

     

    Total agricultor  

      

     

     

    Total agricultor  

Total do projeto 

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por Produto 

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 
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1

)

 

Declaro que estou (amos) ciente(s) e aceito (amos) todas as condições e normas da presente Chamada Pública; 

2) Declaramos ter conhecimento que as Ordens de Fornecimento serão emitidas contendo o quantitativo de hortifrutigranjeiros a serem entregues, 

conforme Cronograma, em ótimo estado de conservação, no Almoxarifado da Merenda Escolar, localizado na Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, 

Itarana/ES. 

3) Declaro que concordo que a Secretaria Municipal de Educação solicite as quantidades dos produtos a serem pegos quando e se deles o Município tiver 

necessidade não gerando obrigatoriedade para as quantidades não solicitadas;  

4) Declaro sob as penas da lei que estamos dentro do limite individual de venda de hortifrutigranjeiros do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, que é limitado ao valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, referente à minha produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

 

 

Local e Data: 

Relação dos Agricultores Fornecedores do Grupo Informal: Assinatura: 
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Local e Data 

________________________________________ 

Nome do representante legal / 

Empresa:_____________________________________ 

CNPJ nº._______________________________ 

 

 

 

 

Local e Data 

_________________________________________ 

Nome do representante legal / 

Pessoa Física:_________________________________ 

CPF nº._________________________________ 
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